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Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Unidade de Saúde Familiar Dom Sancho, com sede em Pontével, no concelho do Cartaxo,

dispõe de uma extensão na freguesia de Valada. Essas instalações encerraram em março de

2017 por falta de condições.

Porém, dadas as necessidades de acesso á saúde da respetiva população, maioritariamente

idosa, e dada a distância de 16 quilómetros a que a localidade de Valada se encontra da sede

da USF, a câmara Municipal do Cartaxo e a Junta de Freguesia de Valada realizaram obras na

extensão de saúde, com um custo superior a 40.000 euros, de modo a corresponder a todas as

exigências que foram feitas para garantir condições de atendimento aos utentes. No final de

2017 as obras estavam concluídas, Porém, foram feitas novas exigências que levaram a que se

prolongassem por mais três meses tendo terminado em março do presente ano.

Passaram mais de três meses sobre a conclusão total das obras e a extensão de saúde de

Valada continua por abrir o que gera enorme perplexidade entre as populações que dispõem de

uma extensão de saúde renovada e totalmente equipada a expensas das autarquias e

continuam a ter de se deslocar mais de 30 quilómetros (ida e volta) para ter acesso a cuidados

de saúde.

Nestes termos, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e da alínea d) do artigo 4.º

do Regimento da Assembleia da República, pergunto ao Governo, através do Ministério da

Saúde, quais as razões para que a extensão de saúde de Valada da USF Dom Sancho de

Pontével, permaneça mais de três meses após a conclusão das obras de remodelação de que

foram efetuadas e para quando se prevê a respetiva reabertura.

Palácio de São Bento, 20 de junho de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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